
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA N° 04/2014, AO 

PROJETO DE LEI 86/2014 DO EXECUTIVO.

n° 1.585/2008,Súmula: Introduz alterações na Lei 
regulamentando o cargo de Assessor Jurídico e dá outras
providências.

Insere o § 3o ao Art. 2o do Projeto de Lei n° 86/2014 do Executivo Municipal a seguinte 
redação:

"§ 3o. Aplica-se ao cargo de Assessor Jurídico a carga horária atribuída ao cargo de 

Procurador, descrita no Anexo II da Lei Municipal n° 1.269, de 16 de maio de 2005.,/

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar n° 95, de 262/1998, disciplina a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que 
menciona.

A emenda que se propõe visa, somente a correção de vícios no texto da proposta 

de lei, evitando assim equívocos e disparidades quanto à legislação já existente. 
Solicitamos, portanto, que sejam atribuídas às alterações apresentadas para a fiel e 

correta redação da normativa.

Sala das Sessões, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze 

(07/10/2014)."

Alton Stipp Kulcamp 
Relator n,

I
)

Fe LDortaNadír Maciel 
Presidente Membro. \\
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CÂMARA DE VEIIEADORES DE IVAIPORÃ
-f- ESPADO D :3 PARANAm

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 26/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 

Parana, usar do das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 45, inciso II da Lei Orgânica do Município,

CONVOCA:

Os nobres Edis para uma Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 20 de 
de 2014, logo após a Reunião Ordináriaoutubro do 

matérias:
ano

para apreciação das seguintes

01 - Projeto de Lei Complementar n* 02/2014 do Executivo, Súmula: Autoriza o Poder 
Executivo a transient a prestação dos serviços de saneamento básico do distrito de S 

arbara, para a Companhia de Saneamento do Paraná 

condições em que a dita transferência irá ocorrer.

02 - Projeto de Lei nQ 118/2014 do Executivo, Súmula: Abre 
e dá outras providências.

anta
- SANEPAR e dispõe sobre as

Crédito Adicional Especialum

03 - Proposta de Emenda Modificativa nQ 04/2014
Executivo.

04 - Proposta de Emenda Aditiva nQ 04/2014 ao Projeto de Lei 

05 - Proposta de Emenda Supressiva n° 02/2014 ao Projeto de Lei

Mm" “í ^ d° Ex'""ivo' S4,nola: "*™d“ lei n-
• 85/2008, regulamentando o cargo de Assessor Jurídico e dá outras providências.

07 - Projeto de Lei n° 122/2014 do Executivo, Súmula: Autoriza a "Sociedade Civil da 
Te cena Idade - Viver uma vida feliz" a fazer uso do espaço denominado como Centro 

Cultural aos domingos e da outras providências.

08 - Projeto de Lei n* 125/2014 do Executivo, Súmula: Abre 
e dá outras providências.

Gabinete da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado da Paraná" 
mês de outubro do ano de dois mi! e quatorze. 1 / ^

í

ao Projeto de Lei n° 86/2014 do

nQ 86/2014 do Executivo.

nü 86/2014 do Executivo.

um Crédito Adicional Especial

s 17 dias do

Edivaído Aparecido Montanheri 
Presidente ecido Péresile S' etárioi/
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